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O

Lei nº 1919, de 23 de fevereiro de 2023.                                                     

 

 
ALTERAR A LEI Nº 1788/2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado 

do Grande do Sul, 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

  

  

  Art. 1° Fica alterado o artigo 1º da Lei nº 1788/2022, para fazer constar 

que a carga horária do professor área II – Ciências será de 40 horas semanais. 

 

  Parágrafo Único: O aumento da carga horária se deve ao fato do 

aumento da demanda nas turmas da EMEF Vila Schmidt. 

 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

JOACIR ANTÔNIO DOCENA 

PREFEITO DE WESTFÁLIA 
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